
                     ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
                           MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ 
                            GABINETE DO PREFEITO 

      ____________________________________________________________________ 

 
 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 2.758/2026. 
 

CRIA ZONA MISTA, RESIDENCIAL E COMERCIAL, 
NO LOTEAMENTO OLDY LOPES DE ALMEIDA. 

 
PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º Fica criada Zona Mista (ZM), residencial e comercial, no Loteamento Oldy 

Lopes de Almeida, nas ruas Antônio P. de Medeiros; Jandira Rodrigues da Silva; Laurindo 
Longaray; Firmino da Silva Boeira; Jacinto Cândido dos Santos e Manoel Rodrigues Garcia, 
autorizada a exploração de comércio na área. 

 
Art. 2º A exploração comercial, referida no artigo 1º desta Lei, é condicionada ao 

cumprimento de regulamentação estipulada em Decreto a ser expedido pelo Poder Executivo. 
 
Parágrafo único. Ficam desde já proibidas atividades incompatíveis com a zona 

residencial, tal qual bares, boates, pubs e congêneres. 
 

Art. 3º A abertura de comércio na Zona Mista do Loteamento Oldy Lopes de 
Almeida ficará condicionada ao pagamento das taxas e emolumentos previstos no Código 
Tributário Municipal, além de vistorias que se fizerem necessárias. 

 
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMBARÉ, 23 de abril de 2026. 

 

Iago Kielermann 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e publique-se 

 

Denise Dias Rodrigues 

Diretora da Administração 
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CÂMARA MUNICIPAL DE
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